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TECSOIL AUTOMAÇÃO E SISTEMAS S.A.
CNPJ nº 12.456.606/0001-15 - NIRE 35.300.480.813

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24/12/2020
1. Data, Hora e Local: aos 24/12/2020, às 14h, na sede social da Tecsoil Automação e Sistemas 
S.A. (“Companhia”) na Av. Brasília, 2121, 22º andar, Jd. Nova Yorque, na Cidade de Araçatuba, SP, 
CEP 16018-000. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação em virtude 
da presença de acionista titular da totalidade das ações de emissão da Companhia, Stec Participações 
S.A. (“STEC”), nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme assinatura 
constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Composição da Mesa: A Assembleia 
foi presidida pelo Sr. Britaldo Hernández Fernández e secretariada pelo Sr. Anselmo del Toro Arce. 
4. Documentos Lidos, autenticados pela Mesa e Arquivados na Sede Social da Companhia: (i) 
Boletim de Subscrição de Ações da Companhia (Anexo I); (ii) Estatuto Social Consolidado (Anexo II); 
(iii) Termos de Posse e Declaração de Desimpedimento (Anexo III); e (iv) Demonstrações Financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2019 (Anexo IV). 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
(i) o aumento do capital social da Companhia; (ii) a alteração do artigo 12 do Estatuto Social da 
Companhia; (iii) a renúncia apresentada por Rodrigo Iafelice dos Santos ao cargo de Diretor-Presidente 
da Companhia; (iv) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia em decorrência do término do 
mandato dos atuais Diretores; (v) o exame, discussão e votação das contas dos administradores e 
das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2019, publicadas 
no DOESP, no dia 12/08/2020, nas páginas 4 a 6, seção empresarial, e no Jornal Gazeta de SP, no 
dia 12/08/2020, na página B5; (vi) a ratificação da natureza de subsidiária integral da Companhia, nos 
termos do artigo 251 da Lei das S.A.; (vii) a autorização para que os Diretores pratiquem todo e 
qualquer ato necessário à formalização das deliberações acima; e (viii) a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. 6. Deliberações: As matérias da ordem do dia foram postas em votação e, 
após a devida análise, tomadas pelo voto afirmativo do único acionista da Companhia: 6.1. Aumento 
do Capital Social. Aprovar, o aumento do capital social da Companhia no montante total de 
R$75.436.289,12, passando de R$40.000.002,70 para R$115.436.291,82, mediante a emissão de 
75.436.289 novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de 
R$1,00 por ação, fixado nos termos do Artigo 170, §1º, II, da Lei das S.A.. As ações emitidas foram 
totalmente subscritas e integralizadas nesta data pela STEC mediante a capitalização dos montantes 
aportados na Companhia por meio de adiantamentos para futuro aumento de capital realizados entre 
o período de janeiro e setembro de 2020, nos termos do boletim de subscrição, cuja cópia integra a 
presente ata como Anexo I. 6.1.1. O aumento de capital ora aprovado tem por objetivo a capitalização 
dos montantes aportados na Companhia por meio de adiantamentos para futuro aumento de capital 
(“AFAC”), realizados entre o período de janeiro e setembro de 2020 pela STEC. 6.1.2. Em razão da 
deliberação acima, o acionista único da Companhia resolve alterar o artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5. O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$115.436.291,82, representado 
por 88.577.772 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §1º Cada ação ordinária 
confere a seu titular o direito a 1 voto nas assembleias gerais de acionistas.” 6.2. Alteração e Reforma 
do Estatuto Social. Aprovar a alteração do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: “Art. 12. A diretoria será composta por no mínimo 4 e no máximo 7 
diretores, a critério da assembleia geral, sendo 1 Diretor-Presidente, 1 Diretor Financeiro, 1 Diretor de 
Operações, 1 Diretor de Tecnologia, e os demais Diretores sem designação específica, todos eleitos 
e destituíveis, a qualquer tempo, pela assembleia geral, nos termos previstos neste estatuto social, 
com mandato unificado de 2 anos, sendo permitida a reeleição.” 6.3. Consolidação do Estatuto Social. 
Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação 
constante no Anexo II. 6.4. Renúncia do Diretor Presidente. O acionista único da Companhia, por meio 
deste ato, declara ter tomado ciência da renúncia apresentada por Rodrigo Iafelice dos Santos ao 
cargo de Diretor-Presidente da Companhia, por meio da Carta de Renúncia enviadas à Companhia 
em 03/10/2020, a qual se encontra arquivada na sede social da Companhia. 6.5. Eleição de Diretores. 
Aprovar a eleição e reeleição, conforme aplicável, dos seguintes Diretores da Companhia, os quais 
deverão permanecer nos seus respectivos mandatos até a AGO que deliberar sobre as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício social de 2022: (i) Britaldo Hernández Fernández, RG 60.985.439-
2 (SSP/SP), CPF 232.266.298-40, para o cargo de Diretor-Presidente; (ii) Leslie González González 
Alfonso, RG 60.985.574-8 (SSP/SP), CPF 232.703.108-70, para o cargo de Diretora de Tecnologia; 
(iii) Enrique Ponce Caballero, RG 66.246.801-06 (SSP/SP), CPF 231.798.668-88, para o cargo de 
Diretor de Operações; (iv) Anselmo del Toro Arce, RG 63.678.241-4 (SSP/SP), CPF 231.752.608-
37, para o cargo de Diretor Financeiro; (v) George Victor Diaz Calderin, RG 63.836.655-0 (SSP/
SP), CPF 231.717.848-40, para o cargo de Diretor sem designação específica; e (vi) Lazaro Victor 
Quintana Garcia, RG 62.543.548-5 (SSP/SP), CPF 231.800.398-09, para o cargo de Diretor sem 
designação específica. 6.5.1. Os Diretores ora eleitos assinaram, na presente data, os termos de 
posse e declarações de desimpedimento constantes do Anexo III desta ata. 6.5.2. Os Srs. Britaldo 
Hernández Fernández, Leslie González González Alfonso, Enrique Ponce Caballero, Anselmo del 
Toro Arce, George Victor Diaz Calderin e Lazaro Victor Quintana Garcia, acima qualificados, declaram, 
ao assinarem os respectivos termos de posse, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer 
os cargos para o qual foram eleitos por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela; ou por pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, e que atende a todos os requisitos 
estabelecidos no artigo 147 da Lei 6.404/76. 6.6. Deliberação sobre as contas dos Administradores e 
Demonstrações Financeiras. Aprovar as contas dos administradores e das demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2019 (Anexo IV), com ressalvas, exclusivamente por 
estar em apuração se o pagamento feito a alguns colaboradores da Companhia observou as regras 
e condições internas aplicáveis a esse tipo de remuneração. 6.7. Subsidiária Integral. Consignar que 
as ações da Companhia foram integralmente adquiridas pela Stec Participações S.A., tendo passado 
a ser subsidiária integral desta última, nos termos do artigo 251, §2º, da Lei das S.A., conforme já 
refletido no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. 6.8. Autorização aos Diretores. 
Os Diretores da Companhia ficam desde já autorizados e incumbidos de tomar toda e qualquer 
medida ou providência necessárias à execução e implementação das deliberações acima 
enumeradas. 7. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 
a AGO/E, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. Araçatuba, 24/12/2020. Mesa: Britaldo Hernández Fernández - Presidente; Anselmo 
del Toro Arce - Secretário. Stec Participações S.A. JUCESP - 142.466/21-9 em 15/03/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
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COMUNICADO DE ABERTURA
A AUTARQUIA MUNICIPAL SAÚDE, COMUNICA aos interessados a 
abertura da seguinte licitação:
TOMADA DE PREÇO Nº. 002/AMS–IS/2022 - Processo Administrativo  
Nº 13.893/2022 - Tipo: Menor preço global. Objeto: 13893. A abertura da 
Sessão Pública será às 09h30 do dia 17/10/2022.
A Sessão ocorrerá no Auditório da Autarquia Municipal Saúde - IS, situa-
da na Rua Major Manoel Francisco de Moraes nº. 286, Centro, Município 
de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo. O caderno de licitação 
composto de edital e anexos, poderá ser adquirido no endereço eletrôni-
co da Prefeitura de Itapecerica da Serra, www.itapecerica.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA

AVISO DE LICITAÇÃO  | AUTARQUIA MUNICIPAL – SAÚDE 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves
“Vovó Mocinha” - Fungota Araraquara
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL
A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – “Vovó Mocinha” – Fungota, Rua Carlos Gomes, 
1610 -  Centro – Araraquara-SP, (16)3305-1530 torna publico o  edital:
Modalidade Pregão Eletronico nº 020/2022 -  Processo Licitatório nº 306/2022
OBJETO: Prestação de serviços de Limpeza nas unidades de saúde em atendimento na 
Maternidade Gota de Leite com o fornecimento de mão-de-obra qualificada, visando 
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, sob inteira responsabilidade 
da Contratada, conforme Tabelas de Locais, especificações técnicas, planilhas, nos locais 
determinados na relação de endereços abaixo:
• Unidade Maternidade Gota de Leite Rua Carlos Gomes, 1610 – Centro.
A informação dos dados para acesso ao edital deve ser feita através do e-mail:  
comprasfungota@araraquara.sp.gov.br
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:00hs do dia 07 de outubro de 2022. Inicio da 
sessão de Abertura dos Envelopes da Proposta de Trabalho e Financeira.

Araraquara, 22 de setembro de 2022.
LUCIA REGINA ORTIZ LIMA

Diretora Executiva
FUNGOTA

Aviso de Audiência Pública
- Audiência para elaboração da Lei Orçamentária Anual para o 
Exercício de 2023 – LOA 2023 - Dia 26/09/2022 das 18h15 às 
18h30.
-Audiência para Avaliação das Metas Fiscais do 2º Quadrimestre 
de 2022 - Dia 28/09/2022 das 18h15 às 18h30.
- Audiência Prestação de Contas da Saúde do 2º Quadrimestre de 
2022 - Dia 28/09/2022 das 18h30 às 18h45.
Em atendimento à legislação vigente e em incentivo a participação 
popular, a Prefeitura Municipal de Igaratá CONVIDA a comunidade 
a assistir e participar das audiências públicas a serem realizadas 
conforme programação acima especificada, podendo a duração 
ser estendida de acordo com o andamento e participação de cada 
audiência.
Local: Câmara Municipal, localizada na Rua José Mendes de 
Souza, nº. 74, Centro, Igaratá, SP.
Dúvidas e sugestões poderão ser encaminhadas no e-mail 
contato@igarata.sp.gov.br. 
As participações encaminhadas em tempo hábil, serão 
pronunciadas durante a audiência e poderão ser respondidas 
durante as audiências ou posteriormente, via endereço eletrônico.

Geisiany S. Santos do Nascimento
Secretária de Adm. e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARIRI
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/22 

Processo nº 029/22
Tipo: Pregão Presencial nº 001/2022

Data da realização:  11/10/2022 
Recebimento de envelopes e cadastramento: 09h30
Abertura e julgamento: 10h:30
Local de entrega dos envelopes e julgamento: sede da Câmara Municipal de  Itariri, 
Rua Benedito Calixto nº  177- Itariri/SP 
Acha-se aberto na Câmara Municipal de Itariri/SP, a licitação na Modalidade Pregão 
Presencial  nº. 001/2022, tipo Menor preço global, oriundo do processo nº 029/22, 
que tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo, zero quilômetro; ano de fabrica-
ção no mínimo 2022, com as características discriminadas no Termo de Referência e 
no Edital de Pregão Presencial. Outras informações, poderão ser obtidas na sede da 
Câmara Municipal de Itariri, até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos enve-
lopes, sito a Rua Benedito Calixto nº 177- Itariri/SP, no horário de 9h:00 às 12h:00min 
e das 14:00h às 16h:00, ou pelo endereço eletrônico: internet www.camaradeitariri.
sp.gov.br, ou pelo telefone: 013-34181216.

Luiz Antônio Franco Alixandria
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

REABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 66/2022 

Processo Interno nº 14723/2022 
Processo de Compra 4030/2022 

Edital n.º 81/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, 
EDIÇÃO E TRANSMISSÃO DE 
IMAGENS PARA EVENTOS 
DO CALENDÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO E OUTROS 
EVENTUAIS REALIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TURISMO.
Abertura: 06/10/2022 as 09h
Edital, informações e local de 
realização: https://portaldatrans-
parencia.caraguatatuba.sp.gov.br/
licitacoes/licitacoes
Assinatura: 23/09/2022, Maria 
Fernanda Gonçalves Galter, 
Secretaria Municipal de Turismo

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência 023/2022, Processo nº 
18.632/2022. Tipo: Menor Preço Global. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 
DE OBRAS DE ADEQUAÇÃO DO GAL-
PÃO PARA ACOMODAÇÃO DO SENAI 
– MAIRIPORÃ/SP. A sessão será aberta 
às 09h00 do dia 27 de Outubro de 2022, 
na sala de licitações da Prefeitura Munici-
pal de Mairiporã/SP, situada no térreo do 
Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 
374, Vila Nova, CEP 07.600-084, Mairipo-
rã/SP. O edital na integra, juntamente com 
seus anexos, poderá ser obtido a partir do 
dia 27/09/2022 junto à Coordenadoria de 
Compras, Licitações e Contratos, ou pelo 
site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores 
informações através do telefone: (11) 4419-
8000 ou pelo e-mail: licitacao@mairipora.
sp.gov.br. Rafael Barbieri Pimentel da 
Silva - Autoridade Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAIRIPORÃ

DELIBERAÇÃO – Pregão Eletrônico n° 
81/2022 - Processo Licitatório nº 488/2022 
- Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
CONCENTRADORES E CILINDROS DE OXI-
GENIO PARA USO DOMICILIAR COM FOR-
NECIMENTO DE RECARGAS, DESTINADOS 
A ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
TUPÃ – SP, PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
Manifestando-me de inteiro acordo com a 
deliberação do setor requisitante através do 
Despacho 4-8.102/2022 e decisão adotada 
pelo Sr. Pregoeiro constante no Despacho 
6-8.102/2022, cujas conclusões acolho, por 
seus próprios fundamentos, conheço da im-
pugnação apresentada pela empresa WHITE 
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, e, 
quanto ao mérito, dou provimento, conforme 
artigo 109, §4° da Lei Federal n° 8.666/93. Se-
gue para Diretoria de Departamento de Gestão, 
Compras e Licitação, para que proceda a res-
pectiva alteração do descritivo solicitado, man-
tendo as especificações do edital. Tupã, em 
23/09/2022. Caio K. P. Aoqui, Pref. Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESEN-
CIAL - SRP Nº 093/2022 - PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 522/2022 - CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA 
ELABORAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
DETALHAMENTO DO PROJETO DE PCCI, 
DE ACORDO COM SUA ESPECIALIDADE 
OBJETIVANDO ATENDER A ADEQUAÇÃO 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, DAS 
EDIFICAÇÕES DO INSTITUTO FEDERAL, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
ESCOLA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA E DO 
CENTRO DE ENSINO INTEGRAL. DATA DE 
ABERTURA: 13/10/2022 ás 08h30min. TIPO 
DE LICITAÇÃO: Menor valor por item. O edi-
tal e seus anexos encontram-se disponíveis no 
Depto de Licitação, no Paço Municipal, localiza-
do na Praça da Bandeira, nº 800 (centro), nesta 
cidade de Tupã (SP), ou através do telefone 
(0XX14) 3404-1000, de segunda a sexta-feira, 
das 07h30min às 11h30min e dás 13h00min às 
17h00min, no site www.tupa.sp.gov.br. Tupã, 
em 23/09/2022. Caio Kanji Pardo Aoqui, Pref. 
Mun.

PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE TUPÃ

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

CHAMAMENTO PUBLICO

O Prefeito Municipal de PARIQUERA-AÇU, dentro 
de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, a 
quem possa interessar, que se encontra aberta no 
Departamento Municipal de Compras e Licitações, 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto trata da 
CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO EM EVENTOS 
PUBLICOS (SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, 
PALCO,  SHOWS) PARA ANIVERSARIO DA CI-
DADE/DIA DA CRIANÇA, QUE OCORRERÃO 
NESTE MUNICIPIO, demais especifi cações con-
tidas no termo de referência. 

Valor Estimado: R$ 21.000,00 (vinte e um mil 
reais)

Entrega dos envelopes: Dia 28/09/2022, até às 
10:00 horas, na Sessão de Protocolos da Prefei-
tura Municipal de Pariquera-Açu, sito à Rua XV de 
Novembro, nº 686, Centro, Pariquera-Açu, Centro. 

Sessão Pública, início a partir das 10:15 horas do 
dia 28/09/2022, na Sala de Reunião da Prefeitura, 
sito à Rua XV de Novembro, nº 686, Centro, Pa-
riquera-Açu-SP

O termo de referência completo poderá ser obtido 
pelos interessados gratuitamente através do site: 
www.pariqueraacu.sp.gov.br, ou solicitando o edi-
tal enviando e-mail para licitacao@pariqueraacu.
sp.gov.br, ou junto á Tesouraria Municipal, sito a 
Rua XV de Novembro. 686, Centro, Pariquera-A-
çu/SP, de segunda a sexta-feitura, no horário das 
08:00 h às 11:30h e das 13:30h às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 0,30 (trinta centavos)/pagina, 
pela reprodução das cópias. Outras informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (13) 3856-2330 
ou no Setor de Licitações deste Prefeitura Muni-
cipal, de segunda a sexta-feira, no horário das 
09:00h as 11:30 h e das 13:30h as 17:00h. O Se-
tor de Licitação não se responsabilizará pela falta 
de informações relativas ao Edital. Informações ou 
esclarecimentos suplementares sobe este Edital 
poderão ser requerido durante o expediente nor-
mal das 09:00 horas às 11:30 horas, das 13:30 
horas às 17:00 horas, e pelo telefone (13) 3856-
2330 ou através do endereço do correio eletrôni-
co: licitacao@pariqueraacu.sp.gov.br.

Pariquera-Açu, 23 de SETEMBBRO de 2022

WAGNER BENTO DA COSTA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE PARIQUERA-AÇU

ESTADO DE SÃO PAULO

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

B9gazetasp.com.br
SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE SEtEmBRO DE 2022 Economia

STEC Participações S.A.
CNPJ/ME: 29.739.460/0001-18 - NIRE: 35.300.513.916

Ata de Assembleia Especial de Preferencialistas e de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20/12/2019
Data, Local e Hora: 20/12/2019, às 16h horas, na sede da STEC Participações S.A., localizada na cidade de Araçatuba, SP, na Rua 
Abrahão Vinhas, 242, Concordia II, CEP 16013-337 (“Companhia”). Mesa: Presidente: Britaldo Hernandez Fernandez; Secretário: 
Rodrigo Iafelice dos Santos. Presença: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme consta no Livro de Presença de 
Acionistas. Convocação: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme 
dispõe o §4º do art. 124 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). Ordem do Dia: (A) Em Assembleia Especial de Preferencialistas, nos 
termos do Art. 136, §1º, da Lei das S.A., deliberar sobre (i) a criação de ações preferenciais de classe A, classe B, classe B-1 e classe 
B-2; e (ii) a conversão das ações preferenciais da Companhia em ações preferenciais de classe A. (B) Em AGE, deliberar sobre (i) a 
criação de ações preferenciais de classe B, de classe B-1 e de classe B-2 e a conversão das ações preferenciais da Companhia em 
ações preferenciais de classe A; (ii) a emissão de novas ações preferenciais no valor total de R$ 109.190.384,12, mediante a emissão 
de 2.306.871 ações preferenciais de classe B e 841.731 ações preferenciais de classe B-1, todas nominativas e sem valor nominal, 
com preço de emissão de aproximadamente R$34,68 por ação; (iii) a conversão, em açôes preferenciais de classe B-1 da Companhia, 
da totalidade das debêntures de emissão da Companhia atualmente detidas por TPG ART I Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia Investimento no Exterior; (iv) a aquisição de 119.008 ações ordinárias pela Companhia para imediato cancelamento; 
(v) aprovar a constituição do Comitê de Pessoal e Remuneração da Companhia; (vi) a ciência e aceitação da renúncia apresentada 
pelos membros do Conselho de Administração da Companhia; (vii) a alteração da composição e eleição de membros do Conselho de 
Administração da Companhia; (viii) a alteração dos artigos 5º, 12 e 13 e consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (ix) a 
autorização aos Diretores para praticar todo e qualquer ato necessário à formalização da deliberações acima. Documentos Lidos e 
Autenticados pela Mesa e Arquivados na Sede Social da Companhia: Boletins de Subscrição de Ações da Companhia (Anexo I); 
Cartas de Renúncia; Estatuto Social Consolidado (Anexo II); e Termos de Posse (Anexo III). Deliberações Tomadas: A. Em 
Assembleia Especial de Preferencialistas para Aprovação Prévia. Instalada a Assembleia Especial de Preferencialistas, mediante 
a presença da totalidade dos acionistas titulares de ações preferenciais emitidas pela Companhia, e feita a leitura, foram colocadas em 
discussão e posterior votação as matérias constantes da Ordem do Dia as seguintes deliberações, as quais foram tomadas por 
unanimidade dos acionistas preferencialistas e sem ressalvas: 1. Criação de Ações Preferenciais de Classe A, de Classe B, de 
Classe B-1 e de Classe B-2 e Conversão das Ações Preferenciais da Companhia em Ações Preferenciais de Classe A. Os 
acionistas preferencialistas da Companhia, observando os arts. 17 e 136, §1º, da Lei das S.A., aprovaram, em assembleia especial, 
por unanimidade sem quaisquer ressalvas, (i) a criação de ações preferenciais de classe A, de classe B, de classe B-1 e de classe B-2, 
nominativas e sem valor nominal (“Ações PNA”, “Ações PNB”, “Ações PNB-1” e “Ações PNB-2”, respectivamente), com as preferências 
e vantagens indicadas no item B.1 (a), (b), (c) e (d), abaixo, desta Ata, e (ii) a conversão da integralidade das 4.925.316 ações 
preferenciais da Companhia em 4.925.316 Ações PNA. B. Em Assembleia Geral Extraordinária. 1. Criação de Ações Preferenciais 
de Classe A, de Classe B, de Classe B-1 e de Classe B-2 e Conversão das Ações Preferenciais da Companhia em Ações 
Preferenciais de Classe A. Os acionistas da Companhia, observando o art. 17 da Lei das S.A., aprovaram, por unanitnidade e sem 
quaisquer ressalvas, (i) a criação de Ações PNA, Ações PNB, de Ações PNB-1 e de Ações PNB-2, todas nominativas e sem valor 
nominal, e (ii) a conversão da integralidade das 4.925.316 ações preferenciais da Companhia em Ações PNA, nominativas e sem valor 
nominal. (a) Cada uma das Ações PNA da Companhia confere ao seu titular os seguintes direitos e vantagens, conforme definido no 
Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia: (i) direito a 1 voto nas assembleias gerais de acionlstas para cada ação 
ordinária, em que cada Ação PNA poderá ser convertida observando a Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas 
da Companhia); (ii) na hipótese de um Evento de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia, (ii.i) prioridade 
no reembolso de capital sobre as ações ordinárias, conferindo ao seu titular o direito de receber valor fixo igual ao Preço de Liquidação 
das Ações PNA (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia), caso existam recursos disponíveis após o pagamento de 
reembolso de capital previsto para as Ações PNB, Ações PNB-1 e Ações PNB-2; ou (ii.2) direito de converter as Ações PNA em ações 
ordinárias, a fim de participar pari passu com as ações ordinárias nos Proventos de Liquidez (conforme definido no Acordo de 
Acionistas da Companhia); e (iii) direito de converter as Ações PNA em ações ordinárias, na Taxa de Conversão (conforme definido no 
Acordo de Acionistas da Companhia), (iii.1) a qualquer momento, a critério de seus titulares, (iii.2) a qualquer momento, no caso de a 
maioria das Ações PNA aprovar a conversão; ou (iii.3) automaticamente, imediatamente antes de uma listagem de ações em uma ou 
mais bolsa de valores, no Brasil ou no exterior, incluindo a B3 – Brasil Bolsa Balcão S.A., por meio de uma oferta pública inicial de ações 
(“Oferta Pública Inicial”). (b) Cada uma das Ações PNB da Companhia confere ao seu titular os seguintes direitos e vantagens, 
conforme definido no Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia: (i) direito a 1 voto nas assembleias gerais de 
acionistas para cada ação ordinária, em que cada Ação PNB poderá ser convertida observando a Taxa de Conversão (conforme 
definido no Acordo de Acionistas da Companhia); (ii) na hipótese de um Evento de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas 
da Companhia), (ii.1) prioridade sobre as ações ordinárias e Ações PNA no reembolso de capital, conferindo ao seu titular o direito de 
receber valor fixo igual ao Preço de Liquidação das Ações PNB (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia), de forma 
pari passu com PNB-1 e PNB-2; ou (ii.2) direito de converter as Ações PNB em ações ordinárias, a fim de participar pari passu com as 
ações ordinárias nos Proventos de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia); e (iii) direito de converter as 
Ações PNB em ações ordinárias, na Taxa de Conversão (conforme deflnido no Acordo de Acionistas da Companhia), (iii.1) a qualquer 
momento, a critério de seus titulares, (iii.2) a qualquer momento, no caso de a maioria das Açôes PNB aprovar a conversão; ou (iii.3) 
automaticamente, imediatamente antes de uma Oferta Pública Inicial. (c) Cada uma das Ações PNB-1 da Companhia confere ao seu 
titular os seguintes direitos e vantagens, conforme definido no Acordo de Acionistas arquivado na sede social da Companhia: (i) direito 
a 1 voto nas assembleias gerais de acionistas para cada ação ordinária, em que. cada Ação PNB-1 poderá ser convertida observando 
a Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia); (ii) na hipótese de um Evento de Liquidez (conforme 
definido no Acordo de Acionistas da Companhia), (ii.1) prioridade sobre as ações ordinárias e Ações PNA no reembolso de capital, 
conferindo ao seu titular o direito de receber valor fixo igual ao Preço de Liquidação das Ações PNB-1 (conforme definido no Acordo de 
Acionistas da Companhia de forma pari passu com PNB e PNB-2; ou (ii.2) direito de converter as Ações PNB-1 em ações ordinárias, 
a fim de participar pari passu com as ações ordinárias nos Proventos de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da 
Companhia); e (iii) direito de converter as Ações PNB-1 em ações ordinárias, na Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de 
Acionistas da Companhia), (iii.1) a qualquer momento, a critério de seus titulares, (iii.2) a qualquer momento, no caso da maioria das 
Ações PNB-1 aprovar a conversão; ou (iii.3) automaticamente, imediatamente antes de uma Oferta Pública Inicial. (d) Cada uma das 
Ações PNB-2 da Companhia confere ao seu titular os seguintes direitos e vantagens, conforme definido no Acordo de Acionistas 
arquivado na sede social da Companhia: (i) direito a 1 voto nas assembleias gerais de acionistas para cada ação ordinária, em que 
cada Ação PNB-2 poderá ser convertida observando a Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia); 
(ii) na hipótese de um Evento de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia), (ii.1) prioridade sobre as ações 
ordinárias e Ações PNA no reembolso de capital, conferindo ao seu titular o direito de receber valor fixo igual ao Preço de Liquidação 
das Ações PNB-2 (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia), de forma pari passu com PNB e PNB-1; ou (ii.2) direito 
de converter as Ações PNB-2 em ações ordinárias, a fim de participar pari passu com as ações ordinárias nos Proventos de Liquidez 
(conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia); e (iii) direito de converter as Ações PNB-2 em ações ordinárias, na Taxa 
de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia), (iii.1) a qualquer momento, a critério de seus titulares, 
(iii.2) a qualquer momento, no caso da maioria das Ações PNB-2 aprovar a conversão; ou (iii.3) automaticamente, imediatamente, 
antes de uma Oferta Pública Inicial. 2. Aumento do Capital Social. Tendo em vista que o capital social da Companhia no valor de 
R$ 40.550.692,36 encontra-se totalmente integralizado, os acionistas resolveram, por unanimidade, aprovar a emissão de novas 
ações, pelo preço de emissão total de R$ 109.190.384,12, sendo aproximadamente R$ 34,68) por ação, sendo R$ 89.190.384,12 
destinados ao aumento do capital social da Companhia e o saldo de R$ 20.000.000,00 destinado à reserva de capital, nos termos do 
§ único do artigo 14 e 182, §1ºa, alínea “a” da Lei das S.A., conforme detalhado abaixo: (A) 2.306.871 Ações PNB são emitidas, neste 
ato, pelo preço de emissão de aproximadamente R$ 34,68 por Ação PNB, todas subscritas e integralizadas por AGSOL Fundo de 
Investimento em Participações Multiestrategia Investimento no Exterior, fundo de investimento em participações, CNPJ 
35.780.350/0001-00, constituído sob a forma de condomínio fechado, registrado e autorizado pela CVM, neste ato representado por 
seu administrador na forma de seu regulamento, Paraty Capital Ltda., sociedade inscrita no CNPJ 18.313.996/0001-50, devidamente 
autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração de carteira de valores mobiliários, por meio do Ato Declaratório 
13.239, de 20/08/2013 (“Paraty”), conforme Boletim de Subscrição constante do Anexo I a esta ata; e (B) 841.731 Ações PNB-1 são 
emitidas, neste ato, pelo preço de emissão de aproximadamente R$ 34,68 por Ação PNB-1, resultantes da conversão de (B.1) 1.352 
debêntures da Série Unica da 1ª emissão da Companhia, nos termos do Art. 57 da Lei das S.A., do Instrumento Particular de Escritura 
da 1º Emissão de  Debêntures Conversíveis em Ações Preferenciais, da Espécie Quirografária Subordinada, em Série Única, para 
Colocação Privada da STEC Participações S.A., celebrado em 07/11/2018, conforme aditado (“1ª Escritura”); e (B.2) 920 debêntures 
da Série Única da 2ª emissão da Companhia, nos termos do Art. 57 da Lei das S.A. e do Instrumento Particular de Escritura da 2º 
Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações Preferenciais, da Espécie Quirografária  Subordinada, em Série Única, para 
Colocação Privada da STEC Participações S.A., celebrado em 14/02/2019 (“2ª Escritura” e em conjunto com 1ª Escritura, as 
“Escrituras”). A totalidade das Ações PNB-1 emitidas são subscritas e integralizadas por TPG ART 1 Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia Investimento no Exterior, fundo de investimento em participações, CNPJ 20.586.630/0001-05, 
constituído sob a forma de condomínio fechado, registrado e autorizado pela CVM, neste ato representado por seu administrador na 
forma de seu regulamento, Paraty, conforme o Boletim de Subscrição constante do Anexo I a esta ata. A totalidade das ações 
preferenciais emitidas serão integralizadas conforme Boletins de Subscrição constantes do Anexo I a esta ata, com expressa renúncia 
do direito de preferência pelos demais acionistas. O preço de emissão das ações foi fixado sem diluição injustificada para os atuais 
acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, §1º, I, da Lei das S.A. 3. Aquisição de Ações pela Própria Companhia. Os 
acionistas da Companhia, observando o art. 30, §1º, alínea b, da Lei das S.A., aprovaram, por unanimidade, a aquisição, dentro do 
saldo de lucros e reservas, de 119.008 ações ordinárias de emissão da Companhia, nominativas e sem valor nominal, de titularidade 
de SLFT3 Participações Societárias Ltda., sociedade empresária limitada, CNPJ 22.630.378/0001-01, (“SLFT3 Participações”), pelo 
valor de aproximadamente 34,68 para cada ação ordinária adquirida, totalizando R$ 4.127.095,58. Ato contínuo, os acionistas da 
Companhia aprovaram, por unanimidade, o cancelamento das referidas ações ordinárias adquiridas de SLFT3 Participações, sem 
redução do capital social da Companhia. Os acionistas declaram expressamente que renunciam, neste ato, aos seus respectivos 
direitos de preferência na aquisição das ações ordinárias e a quaisquer outros direitos previstos em acordo de acionistas, conforme 
aplicável. 4. Constituição do Comitê de Pessoal e Remuneração. Os acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade e por 
meio deste ato, a constituição do Comitê de Pessoal e Remuneração da Companhia. 5. Renúncia dos Membros do Conselho de 
Administração. Os acionistas da Companhia, por unanimidade e por meio deste ato, tomam ciência da renúncia apresentada pelos 
seguintes membros do Conselho de Adtninistração da Companhia, por meio de Cartas de Renúncia enviadas à Companhia, as quais 
encontram-se arquivadas na sede da Companhia: (i) Renato Herszenhaut, RG 30.298.287-sd SSP/SP, CPF 224.278.658-00; e (ii) 
Mario Neutel Soares Portela, norte-americano, portador do passaporte nº 500714977, 6. Alteração da Composição do Conselho de 
Administração. Os acionistas da Companhia aprovaram, por unanimidade, a alteração da composição do Conselho de Administração 
da Companhia, o qual passará a ser composto por 5 membros. 7. Alteração e Reforma do Estatuto Social. Em razão das 
deliberações tomadas, os acionistas decidiram, por unanimidade, alterar os artigos 5º, 12 e 13 e consolidar e atualizar a redação do 

Estatuto Social, os quais passarão a vigorar com a seguinte redação, conforme o Anexo II: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$ 129.741.076,48, representado por 14.191.807 ações, sendo 
6.117.889 ações ordinárias, 4.925.316 ações preferenciais de classe A, 2.306.871 ações preferenciais de classe B e 841.731 ações 
preferenciais de classe B-1, todas nominativas e sem valor nominal (respectivamente, “Ações ON”, “Ações PNA”,“Ações PNB”, e 
“Ações PNB-1” e Ações PNA, Ações PNB e Ações PNB-1, em conjunto “Ações Preferenciais”). A Companhia, observando o limite de 
capital autorizado, ainda poderá emitir até 1.100.000 ações ordinárias. §1º - Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 voto 
nas assembleias gerais de acionistas. §2º - Cada ação preferencial de classe A confere a seu titular os seguintes direitos e vantagens, 
conforme definidos no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, (i) direito a 1 voto nas assembleias gerais de acionistas 
para cada ação ordinária, em que cada Ação PNA poderá ser convertida observando a Taxa de Conversão (conforme definido no 
Acordo de Acionistas da Companhia); (ii) na hipótese de um Evento de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da 
Companhia), (ii.i) prioridade no reembolso de capital sobre as ações ordinárias, conferindo ao seu titular o direito de receber valor fixo 
igual ao Preço de Liquidação das Ações PNA (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia), caso existam recursos 
disponíveis após o Pagamento de reembolso de capital previsto para as Ações PNB, Ações PNB- 1 e Ações PNB-2; ou (ii.2) direito de 
converter as Ações PNA em ações ordinárias, a fim de participar pari passu com as ações ordinárias nos Proventos de Liquidez 
(conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia); e (iii) direito de converter as Ações PNA em ações ordinárias, na Taxa de 
Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia), (iii.1) a qualquer momento, a critério de seus titulares, (iii.2) a 
qualquer momento, no caso da maioria dos titulares de Ações PNA aprovar a conversão; ou (iii.3) automaticamente, imediatamente 
antes de um IPO (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia). §3º - Cada ação preferencial de classe B confere a seu 
titular os seguintes direitos e vantagens, conforme definidos no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia: (i) direito a 1 
voto nas assembleias gerais de acionistas para cada arão ordinária, em que cada Ação PNB poderá ser convertida observando a Taxa 
de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia); (ii) na hipótese de um Evento de Liquidez (conforme 
definido no Acordo de Acionistas da Companhia), (ii.1) prioridade sobre as ações ordinárias e Ações PNA no reembolso de capital, 
conferindo ao seu titular o direito de receber valor fixo igual ao Preço de Liquidação das Ações PNB (conforme definido no Acordo de 
Acionistas da Companhia) de forma pari passu com PNB-1 e PNB-2; ou (ii.2) direito de converter as Ações PNB em ações ordinárias, 
a fim de participar pari passu com as ações ordinárias nos Proventos de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da 
Companhia); e (iii) direito de converter as Ações PNB em ações ordinárias, na Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de 
Acionistas da Companhia), (iii.1) a qualquer momento, a critério de seus titulares, (iii.2) a qualquer momento, no caso da maioria dos 
titulares de Ações PNB aprovar a conversão; ou (iii.3) automaticamente, imediatamente antes de um IPO (conforme definido no Acordo 
de Acionistas da Companhia). §4º - Cada ação preferencial de classe B-1 confere a seu titular os seguintes direitos e vantagens, 
conforme definidos no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia: (i) direito a 1 voto nas assembleias gerais de acionistas 
para cada ação ordinária, em que cada Ação PNB-1 poderá ser convertida observando a Taxa de Conversão (conforme definido no 
Acordo de Acionistas da Companhia); (ii) na hipótese de um Evento de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da 
Companhia), (ii.1) prioridade sobre as ações ordinárias e Ações PNA no reembolso de capital, conferindo ao seu titular o direito de 
receber valor fixo igual ao Preço de Liquidação das Ações PNB-1 (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia) de forma 
pari passu com PNB e PNB-2; ou (ii.2) direito de converter as Ações PNB-1 em ações ordinárias, a fim de participar pari passu com as 
ações ordinárias nos proventos de liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia); e (iii) direito de converter as 
Ações PNB-I em ações ordinárias, na Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia), (iii.1) a qualquer 
momento, a critério de seus  titulares, (iii.2) a qualquer momento, no caso da maioria dos titulares de Ações PNB-1 aprovar a conversão; 
ou (iii.3) automaticamente, imediatamente antes de um IPO (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia). §5º - Cada 
ação Preferencial de classe B-2 confere a seu titular os seguintes direitos e vantagens, conforme definidos no Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia: (i) direito a 1 voto nas assembleias gerais de acionistas para cada ação ordinária, em que cada Ação 
PNB-2 poderá ser convertida observando a Taxa de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia); (ii) na 
hipótese de um Evento de Liquidez (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia), (ii.1) prioridade sobre as ações 
ordinárias e Ações PNA no reembolso de capital, conferindo ao seu titular o direito de receber valor fixo igual ao Preço de Liquidação 
das Ações PNB-2 (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia) de forma pari passu com PNB e PNB-1; ou (ii.2) direito 
de conventer as Ações PNB-2 em  ações ordinárias, a fim de participar pari passu com as ações ordinárias nos Proventos de Liquidez 
(conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia); e (iii) direito de converter as ações PNB-2 em ações ordinárias, na Taxa 
de Conversão (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia), (iii.1) a qualquer momento, a critério de seus titulares, (iii.2) 
a qualquer momento, no caso da maioria dos titulares de Ações PNB-2 aprovar a conversão; ou (iii.3) automaticamente, imediatamente 
antes de um IPO (conforme definido no Acordo de Acionistas da Companhia). §6º - Por deliberação do Conselho de Administração, a 
Companhia está autorizada a aumentar seu capital mediante a emissão de até 1.100.000 ordinárias, sem necessidade de reforma 
estatutária. §7º - Respeitado o limite do capital autorizado, o Conselho de Administração da Companhia poderá, de acordo com plano 
aprovado pela assembleia geral, outorgar opções de compra de ações. “Artigo 12 - O Conselho de Administração será composto por 
5 membros, residentes ou não no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela assembleia geral, para um mandato unificado de 2 
anos, permitida a reeleição. A assembleia geral que eleger os membros do Conselho de Administração indicará aquele que atuará 
como Presidente do Conselho de Administração. §1º - Dos membros do Conselho de Administração, 1 membro deverá ser conselheiro 
independente, assim entendido como aquele conselheiro que: (i) não detém ou controla, direta ou indiretamente, ações ou outros 
valores mobiliários emitidos pela Companhia, exceto as ações sujeitas a outorga de opções relacionadas ao plano de opção de compra 
de ações, plano de subscrição de ações ou outro plano similar de incentivo de capital da Companhia, (ii) não possui nenhum vínculo 
ou relacionamento comercial com a Companhia; (iii) não é acionista, direto ou indireto, cônjuge ou parente até o terceiro grau de 
acionista, direto ou indireto, não está ou não foi direta ou indiretamente vinculado ou relacionado, durante os últimos 3 anos a uma 
empresa ou entidade que possui vínculos com qualquer um dos acionistas, diretos ou indiretos, da Companhia; (iv) não tenha sido 
conselheiro, diretor ou administrador da Companhia ou, de outra foma, empregado ou que tenha trabalhado para a Companhia, para 
os acionistas, diretos ou indiretos, ou por qualquer outra empresa controlada pela Companhia; (v) não é um fornecedor direto ou 
indireto de serviços ou produtos ou de ambos da Companhia; (vi) não é empregado, conselheiro, diretor ou administrador de uma 
empresa ou entidade que fornece serviços ou produtos ou ambos à Companhia; e (vii) não recebe remuneração da Companhia, exceto 
a remuneração relacionada às suas atividades como membro do Conselho de Administração. §2º - Em casos de renúncia, vacância 
ou fim do prazo de mandato de qualquer cargo de conselheiro, o Conselho de Administração convocará, no prazo de 15 dias da 
respectiva renúncia, vacância ou término do mandato, uma assembleia geral para eleger o substituto, que pemanecerá no cargo pelo 
prazo remanescente do mandato do conselheiro a ser substituído, ou o novo membro que ocupará o cargo pelo mandato estipulado 
neste estatuto social, independentemente do prazo aqui previsto para a realização da assembleia geral. §3º - O Conselho de 
Administração deverá se reunir ordinariamente ao menos uma vez a cada trimestre. Reuniões extraordinárias do Conselho de 
Administração da Companhia poderão ser convocadas sempre que necessário aos interesses sociais, mediante solicitação por escrito 
de qualquer conselheiro, com antecedência mínima de 8 dias, devendo mencionar na convocação a data, o horário e os assuntos que 
constarão da ordem do dia da reunião, e deverá ser acompanhada de todos os documentos que devam ser analisados ou aprovados 
na reunião a ser realizada ou que sirvam de fundamento para as deliberações a serem tomadas. A ordem do dia de cada reunião do 
Conselho de Administração deverá incluir qualquer item ou assunto que qualquer membro do Conselho de Administração tenha 
submetido por escrito ao Presidente pelo menos 5 dias antes da data para realização da reunião do Conselho de Administração, 
observado que todos os membros deverão ser prontamente avisados da inclusão de qualquer matéria na ordem dia. §4º - As reuniões 
do Conselho de Administração somente serão instaladas com a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia, em 1ª convocação, ou de 3 membros, em 2ª convocação. §6º - Na hipótese de uma Classe Qualificada de Ações 
Preferenciais passar a deter um montante inferior a 15% do capital social total da Companhia em Bases Não-Diluídas (conforme 
definido no Acordo de Acionistas da Companhia), mas igual ou superior a 5% do capital social total em Bases Não-Diluídas (conforme 
definido no Acordo de Acionistas da Companhia), a maioria dos acionistas preferencialistas de referida classe poderá indicar e destituir 
1 membro observador para o Conselho de Administração da Companhia. O membro observador indicado poderá participar das 
reuniões do Conselho de Administração e não terá direito a voto nas deliberações do Conselho de Administração. Artigo 13 - A 
Companhia contará com um Comitê de Pessoal e Remuneração, o qual reportar-se-á diretamente ao Conselho de Administração da 
Companhia e terá por objetivo assessorar os órgãos de administração e a Assembleia Geral (i) na definição das metas da alta 
administração e de seu pacote de remuneração (incluindo plano de opção de ações); (ii) na definição matérias relacionadas a 
perfomance dos administradores; (iii) podendo recomendar a demissão ou substituição de qualquer diretor que se faça necessário. §1º 
- O Comitê de Pessoal e Remuneração será composto por 3 conselheiros eleitos a cada 2 anos, pelo Conselho de Administração, 
sendo permitida a reeleição. §2º - O Comitê de Pessoal e Remuneração deverá se reunir semestralmente ou extraordinariamente, se 
convocado por qualquer de seus membros. §3º - Os membros do Comitê de Pessoal e Remuneração não farão jus à numeração. §4º 
- O funcionamento do Comitê de Remuneração será regulado por regimento interno próprio a ser aprovado pelo Conselho de 
Administração, podendo referido regimento ser alterado a qualquer tempo, a critério do Conselho de Administração.” 8. Eleição dos 
Membros do Conselho de Administração. Os acionistas da Companhia aprovaram ainda, por unanimidade, a reeleição e eleição, 
conforme aplicável, para o Conselho de Administração da Companhia, com mandato unificado de 2 anos, estendendo-se até a sua 
substituição em AGO da Companhia a se realizar em 2022, dos seguintes membros e membro observador: (i) Britaldo Hernandez 
Fernandez, RG 60.985.439-2 (SSP/SP), CPF 232.266.298-40, para o cargo de membro e presidente do Conselho de Administração, 
conforme termo de posse e declaração de desimpedimento constante do Anexo Ill (i) desta ata; (ii) Anselmo del Toro Arce, RG 
63.678.241-4, SSP/SP, CPF 231.752.608-37, para o cargo de membro do Conselho de Administração conforme termo de posse e 
declaração de desimpedimento constante do Anexo Ill(ii) desta ata; (iii) Roel Win Collier, belga, RNE nº V253568-9, CPF 218.950.128-
80,, para o cargo de membro do Conselho de Administração, conforme termo de posse e declaração de desimpedimento constante do 
Anexo Ill(iii) desta ata; (iv) Patricia de Moraes, RG 60.628.137-X, SSP/SP, CPF 012.198.117-77, para o cargo de membro do Conselho 
de Administração, conforme termo de posse e declaração de desimpedimento constante do Anexo III(iv) desta ata; e (v) Luiz 
Francisco Modenese Vieira, RG 56.656.709, SSP/SP, CPF 244.484.271-53,  para o cargo de membro independente do Conselho de 
Administração, conforme termo de posse e declaração de desimpedimento constante do Anexo Ill(v) desta ata. 9. Consolidação do 
Estatuto Social. Com o objetivo de refletir as deliberações tomadas, os acionistas da Companhia aprovaram ainda, por unanimidade, 
a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que, renumerado, passará a vigorar com a redação constante no Anexo II. 10. 
Autorização aos Diretores. Os Diretores da Companhia ficam desde já autorizados e incumbidos de tomar toda e qualquer medida 
ou providência necessárias à execução e implementação das deliberações acima enumeradas. Encerramento: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, sem qualquer manifestação, foram encerrados os trabalhos e 
suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada 
e por todos os presentes assinada. Mesa: Presidente: Britaldo Hernández Fernández; Secretário: Rodrigo Iafelice dos Santos. 
Acionistas presentes: TGP ART I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimentos no Exterior (p. Fernando 
Taminato e Eduardo Weikan Tang); SLFT3 Participações Societárias Ltda. (p. Britaldo Hernández Fernandez, Anselmo del Toro Arce 
e Renato Herszenhaut); AGFunder Master Fund LLC (p. Renato Herszenhaut) e AGSol Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia Investimentos no Exterior (p. Fernando Taminato e Eduardo Weikan Tang). Declaração: Declaro para os devidos fins 
que a presente é cópia fiel da ata lavrado no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. Araçatuba 
- SP, 20/12/2019. JUCESP - 44.628/20-1 em 23/01/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

STEC Participações S.A.
CNPJ/ME: 29.739.460/0001-18 NIRE: 35.300.513.916

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 17/09/2021
1. Data, Horário e Local: No dia 17/09/2021, às 10h, na sede social da STEC Participações S.A. 
(“Companhia”), na Cidade de Araçatuba, SP, na Rua Abrahão Vinhas, 242, parte, Concórdia II, 
CEP 16013-337. 2. Presença: Presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia, os senhores Britaldo Hernández Fernández, Anselmo Del Toro Arce, Roel Win Collier, 
Patricia de Moraes e Luiz Francisco Modenese Vieira. Presentes, ainda, os senhores Mario Neutel 
Soares Portela e André Oliveira Perosa, membros observadores do Conselho de Administração. 
3. Convocação e Publicação: Dispensadas as formalidades de convocação, em razão da presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 4. Mesa: Presidente - Sr. 
Britaldo Hernández Fernández; Secretário - Sr. Anselmo Del Toro Arce. 5. Ordem do Dia: Reuniram-
se os membros do Conselho de Administração da Companhia para (i) ratificar a renúncia do Sr. Rodrigo 
Iafelice dos Santos e o vencimento do mandato do Sr. Edgar Fernando Santa Florez aos respectivos 
cargos de Diretor Presidente e Diretor sem designação específica da Companhia; (ii) nos termos do 
artigo 15 do Estatuto Social da Companhia, eleger os membros da Diretoria da Companhia. 
6. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os membros 
do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer reservas 
ou ressalvas: 6.1. Renúncia. Foi deliberada a ratificação da renúncia do Sr. Rodrigo Iafelice dos 
Santos ao cargo de Diretor Presidente da Companhia ocorrida em 03/10/2020, conforme carta de 
renúncia arquivada na sede da Companhia e acostada à presente ata como Anexo I. 6.2. Vencimento 
do Mandato. Foi esclarecido que o Sr. Edgar Fernando Santa Florez não ocupa mais o cargo de 
Diretor sem designação específica, haja vista o vencimento de seu mandato, ocorrido em 04/10/2020. 
6.3. Alteração da Diretoria da Companhia. Conforme o artigo 15 do Estatuto Social da Companhia, 
o Conselho de Administração aprova a eleição dos seguintes Diretores, que deverão permanecer 
nos seus respectivos mandatos até a AGO que deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social de 2022: (a) Britaldo Hernández Fernández, RG 60.985.439- 2 (SSP/SP), 
CPF 232.266.298-40, que deixará o cargo de Diretor de Tecnologia e passará a ocupar o cargo de 
Diretor Presidente da Companhia; (b) Leslie González González Alfonso, RG 60.985.574-8 (SSP/
SP), CPF 232.703.108-70, para o cargo de Diretora de Tecnologia da Companhia; (c) Enrique 
Ponce Caballero, RG 66.246.801-06 (SSP/SP), CPF 231.798.668-88, para o cargo de Diretor de 
Operações da Companhia; e (d) Anselmo del Toro Arce, RG 63.678.241-4 (SSP/SP), 
CPF 231.752.608-37, para o cargo de Diretor Financeiro da Companhia. 6.3.1. Os Diretores ora 
eleitos assinaram, na presente data, os termos de posse e declarações de desimpedimento constantes 
do Anexo II desta ata. 6.3.2. Os Srs. Britaldo Hernández Fernández, Leslie González González Alfonso, 
Enrique Ponce Caballero e Anselmo del Toro Arce, acima qualificados, declaram, ao assinarem os 
respectivos termos de posse, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer os cargos para 
o qual foram eleitos por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela; ou por pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, e que atende a todos os requisitos estabelecidos 
no artigo 147 da Lei 6.404/76. 7. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata em forma de sumário, conforme unanimemente 
autorizado por todos os membros do Conselho de Administração, que, após lida e achada conforme, 
foi assinada pelos presentes. Araçatuba, 17/09/2021. Mesa: Britaldo Hernández Fernández - 
Presidente. Anselmo Del Toro Arce - Secretário. Conselheiros Presentes: Britaldo Hernández 
Fernández, Anselmo Del Toro Arce, Roel Win Collier, Patricia de Moraes, Luiz Francisco 
Modenese Vieira. Diretores: Leslie González González Alfonso, Britaldo Hernández Fernández, 
Enrique Ponce Caballero, Anselmo del Toro Arce. JUCESP - 474.827/21-5 em 30/09/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TECSOIL AUTOMAÇÃO E SISTEMAS S.A.
CNPJ nº 12.456.606/0001-15 - NIRE 35.300.480.813

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02/02/2022
1. Data, Hora e Local: aos 2/02/2022, às 14h, na sede social da Tecsoil Automação e Sistemas 
S.A. (“Companhia”) na Av. Brasília, 2121, 22º andar, Jd. Nova Yorque, na Cidade de Araçatuba, SP, 
CEP 16018-000. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação em virtude 
da presença de acionista titular da totalidade das ações de emissão da Companhia, Stec Participações 
S.A. (“STEC”), nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), conforme assinatura 
constante do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Composição da Mesa: A Assembleia 
foi presidida pelo Sr. Britaldo Hernández Fernández e secretariada pelo Sr. Anselmo del Toro Arce. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o aumento do capital social da Companhia; (ii) a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia; e (iii) a autorização para que os Diretores pratiquem todo e qualquer 
ato necessário à formalização das deliberações acima. 5. Deliberações: As matérias da ordem do 
dia foram postas em votação e, após a devida análise, tomadas pelo voto afirmativo do único acionista 
da Companhia: 5.1. Aumento do Capital Social. Aprovar o aumento do capital social da Companhia 
no montante total de R$ 22.485.792,57, passando de R$ 115.436.291,82 para R$ 137.922.084,39, 
mediante a emissão de 22.485.793 novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, 
ao preço de emissão de R$1,00 por ação, fixado nos termos do Artigo 170, §1º, II, da Lei das S.A. 
As ações emitidas foram totalmente subscritas e integralizadas nesta data pela STEC mediante a 
capitalização dos montantes aportados na Companhia por meio de adiantamentos para futuro aumento 
de capital realizados entre o período de janeiro e março de 2021, nos termos do boletim de subscrição, 
cuja cópia integra a presente ata como Anexo I. 5.1.1. O aumento de capital ora aprovado tem por 
objetivo a capitalização dos montantes aportados na Companhia por meio de adiantamentos para 
futuro aumento de capital (“AFAC”), realizados entre o período de janeiro e março de 2021 pela STEC. 
5.1.2. Em razão da deliberação acima, o acionista único da Companhia resolve alterar o artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte redação: “Art. 5. O capital social 
da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de 137.922.084,39, 
representado por 111.063.565 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. §1º. Cada 
ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 voto nas assembleias gerais de acionistas.” 
5.2. Consolidação do Estatuto Social. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
que passará a vigorar com a redação constante no Anexo II. 5.3. Autorização aos Diretores. 
Os Diretores da Companhia ficam desde já autorizados e incumbidos de tomar toda e qualquer 
medida ou providência necessárias à execução e implementação das deliberações acima 
enumeradas. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 
a AGO/E, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. Araçatuba, 2/02/2022. Mesa: Britaldo Hernández Fernández - Presidente; Anselmo del 
Toro Arce - Secretário. Stec Participações S.A. P. Britaldo Hernández Fernández e Enrique Ponce 
Caballero. JUCESP - 109.118/22-4 em 23/02/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

STEC Participações S.A.
CNPJ/ME: 29.739.460/0001-18 - NIRE: 35.300.513.916

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12/04/2022
1. Data, Horário e Local: No dia 12/04/2022, às 12h, na sede social da STEC Participações S.A., 
localizada na cidade de Araçatuba, SP, na Rua Abrahão Vinhas, 242, Concordia II, CEP 16013-337 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação em virtude 
da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S/A”), conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas 
da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Britaldo Hernández Fernández; e Secretário: 
Anselmo del Toro Arce. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) alteração da composição do Conselho 
de Administração da Companhia, bem como a eleição de um de seus membros e consequente alteração 
do artigo 12º, caput, do Estatuto Social da Companhia; (ii) autorização à Diretoria da Companhia para 
praticar todos e quaisquer atos necessários ou convenientes à deliberação acima; e a (iii) a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, na forma do Anexo I à presente ata. 5. Deliberações: As matérias 
da ordem do dia foram postas em votação e, após a devida análise, tomadas, de forma unânime, sem 
ressalvas, pelo voto afirmativo dos acionistas presentes: 5.1. Conselho de Administração. Os acionistas 
da Companhia aprovaram a alteração da composição do Conselho de Administração da Companhia 
de 5 membros para 6 membros. Em razão desta deliberação, o artigo 12º, caput do Estatuto Social da 
Companhia passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 12. O Conselho de Administração será 
composto por 6 membros efetivos, residentes ou não no país, eleitos e destituíveis a qualquer tempo 
pela assembleia geral, para um mandato unificado de 2 anos, permitida a reeleição. A assembleia geral 
que eleger os membros do Conselho de Administração indicará aquele que atuará como presidente do 
Conselho de Administração.” 5.1.1 Ato contínuo, os acionistas da Companhia aprovaram ainda, por 
unanimidade, a eleição para o Conselho de Administração da Companhia, com mandato unificado de 
2 anos, estendendo-se até a sua substituição ou reeleição na AGO da Companhia que deliberar sobre 
as demonstrações financeiras e contas da administração relativas ao exercício social a findar-se em 
31/12/2023, de Sanjay Joseph Wagle, Americano, solteiro, investidor, Passaporte 567723066, residente 
e domiciliado na cidade de São Francisco, Estado da Califórnia, EUA, para o cargo de membro do 
Conselho de Administração conforme o termo de posse e declaração de desimpedimento constante no 
Anexo II desta ata. 5.2. Consolidação do Estatuto Social. Com o objetivo de refletir as deliberações 
tomadas, os acionistas da Companhia aprovaram ainda, por unanimidade, a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação constante no Anexo I. 5.3. Autorização 
aos Diretores. Os Diretores da Companhia ficam desde já autorizados e incumbidos de tomar todas 
as providências necessárias para a efetivação das deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento e 
Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, sem qualquer manifestação, foram encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata na forma de sumário, conforme facultado pelo artigo 130, §1º, da Lei 
das S/A, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme e aprovada por todos os presentes. 
Mesa: Presidente: Britaldo Hernández Fernández; Secretário: Anselmo del Toro Arce. Acio nistas pre-
sentes: TGP ART I Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Inves timentos no Exterior 
(p. Fernando Taminato e Christiano Jonasson de Conti Medeiros); AGFunder Master Fund LLC (p. 
Leonardo Barros da Fonseca), Agsol Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (p. 
Fernando Taminato e Christiano Jonasson de Conti Medeiros), Britaldo Hernández Fernández, Anselmo 
del Toro Arce, Leslie González González Alfonso (p. Anselmo del Toro Arce), George Victor Diaz Calderin 
(p. Anselmo del Toro Arce), Lazaro Victor Quintana Garcia (p. Anselmo del Toro Arce), Enrique Ponce 
Caballero (p. Anselmo del Toro Arce), Genrry Perez Rey (p. Anselmo del Toro Arce), Daniel Henrique 
Branco Padrão (p. Anselmo del Toro Arce), Roel Win Collier e Mario Neutel Soares Portela (p. Roel Win 
Collier). 7. Certidão: O presidente e o secretário atestam para os devidos fins que a presente é cópia 
fiel da ata lavrada no livro cópia e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
Certifico que é cópia fiel da versão lavrada em livro próprio. Araçatuba, 12/04/2022. Mesa: Britaldo 
Hernández Fernández - Presidente. Anselmo Del Toro Arce - Secretário. JUCESP - 245.136/22-8 
em 17/05/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.397.618, em 21 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ODETE DA SILVA MEIRA, brasileira, condutora escolar, residente e domiciliada nesta Capital; 
a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2008, adquirida através de 
Instrumento Particular de Cessão de Direito de Posse, celebrado em 03 de agosto de 2008, entre 
MARIA ALVES DOS SANTOS NUNES e ODETE DA SILVA MEIRA; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL correspondente a CASA ASSOBRADADA situada na Rua Domingos Alejo, nº 08, na gleba 
nº 07, Jardim Maria Duarte, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área construída de 204,39m², e 
seu terreno com área de superfície de 82,68m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo 
contribuinte em área maior, sob o nº 169.055.0017-7; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior conforme a transcrição nº 78.551 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, 
possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos DONATO D’ITRI, GIOVANNA FANTONE, 
NICOLA D’ITRI, MARIA BARILE D’ITRI, MARIA ALVE DOS SANTOS NUNES, MARIA NILZA ASSIS, 
SARITA MARION PEREIRA DOS SANTOS; e TRANSFRETE TRANSPORTES LTDA , oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 23 de setembro de 2022. O Oficial.
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D E C I S Ã O – E D I T A L - Processo nº: 0053350-93.2020.8.26.0100. Classe – Assunto: Incidente de Desconsideração de Personalidade 
Jurídica – Compromisso. Requerente: Laurindo Silva Santos. Requerido: LUCINETE MARIA NEVES RODRIGUES. Vistos. Fls. 365/366: 
Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo a 
presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a LUCINETE MARIA NEVES RODRIGUES, domiciliado em local incerto e não 
sabido, que lhe foi movido Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica por LAURINDO SILVA SANTOS, alegando em 
síntese, a presença dos pressupostos para desconsideração da personalidade jurídica de ELÍSIO BATISTA ASSESSORIA 
EMPRESARIAL – EIRELI. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. 
O presente edital tem o prazo de 20 dias.São Paulo, 29 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1004740-23.2022.8.26.0451 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Piracicaba, Estado de São Paulo, Dr(a). FELIPPE ROSA PEREIRA, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Marisa Bertinato Ribeiro ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel, localizado no Município de Piracicaba, que foi adquirido de Antônio 
Fischer, pela viúva Maria Helena Gaiad Fischer, conforme contrato de venda, não tendo escritura, sendo que a posse foi adquirida de 
Luciano Ubices, que adquiriu de Lazaro Augusto de Moraes Nobre, sendo que após escritura lavrada 9.04.1956, foram repassadas as 
posses sem escritura e esse tempo é estendido à autora, que passa de vinte anos a posse mansa e pacífica. Estando em termos, expede-se 
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piracicaba, aos 02 de setembro de 2022. 

Ligue já:  
11. 3729-6600
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em jornal 
de grande 
circulação.


		2022-09-23T19:08:18-0700


	EnvelopeID_d5ac5a60-00c3-447b-90cd-18c2f24f027d: DocuSign Envelope ID: 1A5BFB2B-E5C7-434E-B571-32E605EFC1A7


